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 ESTADO DO PARANÁ 

T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  

GABINETE DA  

2ª VICE-PRESIDENTE 

 

 

Curitiba, 29 de agosto de 2017. 

Ofício-Circular nº 11/2017 – G2V 

 

Assunto: Semana Nacional da Conciliação 2017 

 

Senhor(a) Magistrado(a), 

 

 

Neste ano a Semana Nacional da Conciliação realizar-se-á entre os dias 27 de 

novembro a 1º de dezembro. 

Assim, é com entusiasmo que convocamos todos os eminentes Magistrados do 

Estado do Paraná a fomentar a prática da conciliação, podendo realizar pautas 

concentradas ou temáticas, pré-processuais e processuais.  

Dessa forma, mais uma vez, convidamos Vossa Excelência para participar da 

campanha, preenchendo e enviando o formulário de adesão, no sítio do 

Tribunal, por meio do link 

https://portal.tjpr.jus.br/portletforms/frm.do?idFormulario=2145, até o dia 

24 de novembro, informando também o número de audiências agendadas para 

a Semana Nacional da Conciliação, observando que as primeiras informações 

serão repassadas ao CNJ em meados de outubro. 

Informamos ainda, que os maiores litigantes poderão encaminhar ao Tribunal 

uma listagem de processos com possibilidades de acordo, a qual, 

oportunamente, será repassada ao respectivo Juízo, bem como o material de 

divulgação da campanha para disponibilização em lugar visível ao público, no 

Fórum ou outro local de grande circulação. 

https://portal.tjpr.jus.br/portletforms/frm.do?idFormulario=2145
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Ademais, a fim de incrementar os trabalhos também poderá ser sugerido junto 

a Universidades e outras entidades públicas ou privadas, palestras, debates ou 

outras atividades ligadas a conciliação, reforçando a importância desta na 

solução dos conflitos. Referidos trabalhos, poderão ser repassados à 2ª Vice-

Presidência deste Tribunal para possível divulgação no site e na revista 

informativa.  

 

Por fim, se houver processos com audiências já pautadas, fica a critério de Vossa 

Excelência antecipá-la ou postergá-la para a Semana Nacional da Conciliação, 

podendo enviar fotos de audiências e projetos na área de conciliação, a fim de 

divulgação.     

 

Atenciosamente, 

 

 

Desª LIDIA MAEJIMA 

2ª Vice-Presidente do TJPR 
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